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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

SEPN 508, Bloco A Ed. Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70740-541

Contato: - h�p://www.confea.org.br

 

CONTRATO Nº 178/2023

 

Processo: 00.006268/2023-50
Tipo de Processo: Gestão de Contrato: Acompanhamento da Execução
Assunto: Serviço de telefonia fixa
Interessado: ALGAR TELECOM S/A
 

Unidade Gestora: GIE 

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO FEDERAL
DE ENGENHARIA E AGRONOMIA (CONFEA) E A EMPRESA
ALGAR TELECOM S/A, CONFORME PROCESSO
Nº 00.006268/2023-50.

O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede no SEPN, Quadra 508, Bloco “A”,
Edi�cio Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho, Asa Norte, CEP.: 70.740-541, Brasília - DF, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº
33.665.647/0001-91, representado pelo Vice-Presidente no exercício da Presidência, Eng. Eletric. Evânio Ramos Nicoleit, e, de outro lado, a
empresa Algar Telecom S/A, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 71.208.516/0001-741, estabelecida a Rua José Alves Garcia, nº 415 Bairro: Brasil, CEP:
38.400-668 Uberlândia-MG, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Jeankarlo Rodrigues da Cunha,
portador da Cédula de Iden�dade nº M 9.043.997 SSP/MG, CPF (MF) nº 047.399.926-98, e pela Srª Mariana Bernardes Ferreira de Souza, portadora
da Cédula de Inden�dade nº MG 16.432.911 SSP/MG, CPF(MF) nº 108.364.006-23  de acordo com a representação legal que lhes é outorgada, têm
entre si justo e avençado e celebram o presente instrumento, de acordo com o Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2023 e a proposta apresentada
pela CONTRATADA, constante do Processo nº 00.001879/2023-10, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante as
cláusulas que se seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de serviço telefônico fixo comutado - STFC, compreendo, Discagem Direta Gratuita - DDG, na modalidade 0800 no sistema de tarifação
reversa, e serviço de Discagem Direta a Ramal - DDR, ambos para chamadas locais, intrarregionais, inter-regionais e internacionais, bem como o
fornecimento de infraestrutura �sica e tecnológica completa necessária à disponibilização do serviço de modo a atender as necessidades do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, em Brasília - DF, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Edital de
Pregão Eletrônico nº 12/2023 e seus anexos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

A execução ocorrerá de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, segundo o disposto nos ar�gos 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor global do contrato é de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais) , para consecução da presente contratação pelo período de sua vigência,
conforme tabela a seguir:

 

ITENS SERVIÇO TIPOS UNIDADE
QUANT.

ESTIMADA
MENSAL

QUANT.
ESTIMADA
24 MESES

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL MENSAL

VALOR TOTAL
24 MESES

1.2 Chamadas locais Fixo-móvel Minuto de
chamada 550 13200 R$ 0,0447 R$ 24,57 R$ 589,56

1.3 Instalação E1 Instalação E1 Serviço
único 1 1 R$ 262,99 ------- R$ 262,99

1.4 Assinatura Assinatura básica
digital feixe E1 Mensalidade 1 24 R$ 150.00 R$ 150,00 R$ 3.600,00

1.5 Assinatura Assinatura DDR
grupo de 350 ramais Mensalidade 1 24 ---- ---- ----

2.1 Chamadas LDN Fixo-fixo
intrarregional

Minuto de
chamada 1200 28800 R$ 0,0294 R$ 35,23 R$ 845,44

2.2 Chamadas LDN Fixo-fixo inter-
regional

Minuto de
chamada 3100 74400 R$ 0,0294 R$ 91,00 R$ 2.184,05
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2.3 Chamadas LDN Fixo-móvel
intrarregional

Minuto de
chamada 1200 28800 R$ 0,0447 R$ 53,61 R$ 1.286,53

2.4 Chamadas LDN Fixo-móvel inter-
regional

Minuto de
chamada 2500 60000 R$ 0,0447 R$ 111,68 R$ 2.680,28

3.1 Chamadas LDI Fixo-fixo Minuto de
chamada 30 720 R$ 0,8105 R$ 24,31 R$ 583,54

3.2 Chamadas LDI Fixo-móvel Minuto de
chamada 30 720 R$ 0,8105 R$ 24,31 R$ 583,54

4.1 Chamadas DDG
(0800) Fixo-fixo local Minuto de

chamada 25 600 R$ 0,0128 R$ 0,32 R$ 7,66

4.2 Chamadas DDG
(0800) Fixo-móvel local Minuto de

chamada 25 600 R$ 0,0740 R$ 1,85 R$ 44,42

4.3 Chamadas DDG
(0800)

Ligação
interestadual fixo-

fixo

Minuto de
chamada 150 3600 R$ 0,0459 R$ 6,89 R$ 165,41

4.4 Chamadas DDG
(0800)

Ligação
intraestadual fixo-

móvel

Minuto de
chamada 150 3600 R$ 0,0740 R$ 11,10 R$ 266,50

4.5 Habilitação Habilitação do
serviço

Serviço
único 1 1 --- --- ---

4.7 Assinatura Assinatura básica Mensalidade 1 24 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 2.400,00
TOTAL R$  R$ 634,88 R$ 15.500,00

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa orçamentária para a contratação do objeto deste instrumento correrá à Conta Orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.04.09.036 -
Serviços de telecomunicações do Centro de Custos nº 3.4.02 - INFRA A�vidades de Infraestrutura.

4.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no respec�vo Orçamento Anual,
ficando o CONTRATANTE obrigado a apresentar, no início de cada exercício, a respec�va Nota de Empenho es�ma�va, e em havendo necessidade,
emi�r Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser executados na sede do Confea, localizado no SEPN 508, Bloco A, Edi�cio Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho, Asa
Norte, Brasília - DF.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

O prazo de vigência e de execução da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do contrato pelo CONTRATANTE, podendo
ser prorrogado nos moldes da legislação vigente.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. Mediante a prestação dos serviços, o pagamento será feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da atestação da nota
fiscal/fatura.

7.2. O Confea efe�vará a atestação da nota fiscal/fatura no prazo de 3 (três) dias úteis contados do seu recebimento ou procederá à
devolução quando aquela se encontrar em desacordo ao pactuado.

7.3. O Confea reserva-se ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a prestação do serviço não es�ver de acordo com a
especificação apresentada e aceita.

7.4. As faturas serão apresentadas mensalmente, em meio digital, seguindo o padrão FEBRABAN ou em formato a ser acordado com a
equipe de fiscalização, discriminarão as chamadas agrupadas por item detalhando, pelo menos, quan�dade de chamadas, duração das chamadas e
valor.

7.5. A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada dos documentos que comprovem a sua regularidade fiscal, compreendendo INSS, FGTS,
Receita Federal/ Municipal, Dívida A�va da União e CNDT.

7.6. Em caso de erros ou valores cobrados de forma indevida, o CONTRATANTE iniciará procedimento de contestação da fatura
juntamente à CONTRATADA. O pagamento da fatura ficará suspenso até a realização dos esclarecimentos e ajustes necessários.

7.6.1. Caso seja constatada qualquer divergência ou irregularidade no arquivo contendo o detalhamento dos serviços, este será devolvido
para as devidas correções, devendo a CONTRATADA reapresentar o arquivo com as correções necessárias em até 10 (dez) dias corridos.

7.6.2. Havendo a devolução do documento de cobrança por erro no faturamento, o prazo para atesto dos serviços e seu respec�vo
pagamento será contado a par�r do novo protocolo.

7.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a
taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efe�vo adimplemento da parcela,
serão calculados com a aplicação da seguinte fórmula:

EM =    I x N x VP

Onde:

EM =    Encargos moratórios;

N =        Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP =     Valor da parcela a ser paga.

I =         Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I =         (TX/100)       I = (6/100)       I = 0,0001644

                 365              365
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TX =     Percentual da taxa anual = 6%

7.7.1. A compensação financeira prevista na condição anterior será incluída na fatura a ser apresentada posteriormente.

7.8. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. O CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos anexos do edital do Pregão Eletrônico nº 12/2023, deve:

8.1.1. Fazer cumprir fielmente as cláusulas do contrato;

8.1.2. Designar fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

8.1.3. Atestar a nota fiscal/fatura ou devolvê-la, em caso de desacordo ou por descumprimento ao pactuado, no prazo de 3 (três) dias
úteis após o seu recebimento e encaminhando para pagamento, desde que cumpridas todas as exigências pactuadas;

8.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições e prazos estabelecidos no instrumento contratual, desde que
cumpridas todas às exigências pactuadas;

8.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

8.1.6. Exigir o imediato afastamento e/ou subs�tuição de empregado ou preposto da CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos
serviços, que produza complicações para a fiscalização ou que adote postura inconveniente ou incompa�vel com o exercício da função que lhe fora
atribuída;

8.1.7. No�ficar à CONTRATADA a ocorrência de serviços executados e/ou ausência destes que es�verem em desacordo com instrumento
contratual;

8.1.8. Fiscalizar os documentos que comprovem a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, solicitando os originais
quando julgar necessário;

8.1.9. Permi�r acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do serviço;

8.1.10. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações técnicas e nas atribuições, solicitando
à CONTRATADA as subs�tuições e os treinamentos que se verificarem necessários;

8.1.11. Acompanhar a prestação dos serviços e execução do contrato por meio de servidor a ser designado como fiscal do contrato,
aplicando as sanções administra�vas quando cabíveis, assegurados à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório;

8.1.12. Proporcionar à empresa CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente os serviços
contratados, prestando as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela CONTRATADA, desde que relacionado com o objeto
deste contrato;

8.1.13. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sob os aspectos quan�ta�vos e qualita�vos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA além das obrigações estabelecidas nos anexos do edital do Pregão Eletrônico nº 12/2023, deve:

9.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas para habilitação, nos termos do Inciso XIII do art. 55 da Lei Federal 8.666/93, inclusive, sob pena de sofrer as
penalidades previstas e de retenção de pagamentos.

9.1.2. Prestar os serviços contratados, conforme estabelecido no edital e no contrato, obedecendo à regulamentação aplicável descrita
neste documento e, em especial, à regulamentação de telecomunicações da ANATEL.

9.1.3. Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o período de
vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas.

9.1.4. Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos serviços com antecedência mínima de 3 (três) dias.

9.1.5. Atender às solicitações do CONTRATANTE, corrigindo, no prazo máximo de 6 (seis) horas, depois de no�ficado, todas as falhas, ou
seja, que NÃO impliquem a interrupção total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da comunicação que impeça sua u�lização.

9.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo CONTRATANTE em até 48 (quarenta e oito) horas, por
meio de um consultor ou gerente de contas designado para acompanhamento do contrato.

9.1.7. Reconhecer o fiscal do contrato indicado pelo CONTRATANTE para atender(em) solicitações rela�vas a esta contratação, tais como
habilitação, manutenção, dúvidas e esclarecimentos e outros decorrentes da execução do contrato.

9.1.8. Manter um consultor ou gerente de contas para acompanhar e executar o contrato, resolvendo os problemas eventuais de cunho
técnico e operacional da prestação do serviço de telefonia fixa inerente ao objeto do contrato, mantendo o fiscal sempre informado dos
procedimentos a serem adotados.

9.1.8.1. O consultor ou gerente de conta deverá fornecer número telefônico ou e-mail para receber solicitações, dúvidas e reclamações sobre
o funcionamento do serviço contratado, com funcionamento dos serviços 24 (vinte e quatro) horas e 7 (sete) dias por semana, sem qualquer ônus
adicional para o CONTRATANTE.

9.1.9. Exigir o imediato afastamento e subs�tuição, em até 3 (três) dias, de qualquer empregado ou preposto que não mereça confiança no
trato dos serviços, que produza complicações para a fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompa�vel com o exercício da função que
foram atribuídas.

9.1.10. Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do
objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis.

9.1.11. Garan�r inviolabilidade e sigilo das conversações, respeitadas as hipóteses e condições cons�tucionais e legais de quebra de sigilo de
telecomunicações realizadas por meio do serviço desta contratação.

9.1.11.1. A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações ob�das na prestação de serviços contratados ensejará a responsabilidade
criminal, na forma da lei, sem prejuízo de outras providências nas demais esferas.



07/11/2023, 15:27 SEI/Confea - 0844377 - Contrato

https://sei.confea.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=940999&infra_sist… 4/9

9.1.12. Fornecer o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante toda a
vigência do contrato, através de ligação telefônica local ou gratuita, sem ônus para o CONTRATANTE.

9.1.13. Assumir inteira responsabilidade técnica e administra�va do objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a
outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço.

9.1.14. Apresentar as faturas mensais, discriminando no extrato de serviços e ligações cobradas. O relatório de serviços deverá constar o
�po de chamada, data e horário local de início da chamada, duração (em minutos), �po da tarifa, número originador, número chamado, município
de des�no e valor bruto da chamada, e valor do serviço, que deverá conter todos os tributos, encargos e descontos, conforme preços contratados
no processo licitatório.

9.1.14.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos e condições de habilitação estabelecida na contratação, não transfere
a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pelo qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, a�va ou passiva, com o CONTRATANTE.

9.1.15. Manter a qualidade e operacionalidade dos circuitos, conforme especificações estabelecidas pelo PGMQ “Plano Geral de Metas de
Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo Comutado” e demais regulamentos, resoluções e normas da ANATEL.

9.1.16. Cumprir e garan�r a plena execução do contrato, pra�cando as melhores técnicas administra�vas e operacionais de mercado.

9.1.17. Repassar ao CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, todas as vantagens e descontos nas tarifas por ela oferecidos no
mercado para o plano de serviço u�lizado como referência em sua proposta, sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes no
instrumento contratual.

9.1.18. Arcar com as responsabilidades resultantes da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, da Lei nº 9.472/97 e do respec�vo contrato de
concessão ou termo de autorização assinado com a ANATEL.

9.1.19. Disponibilizar e instalar os materiais e equipamentos necessários para o funcionamento da prestação serviço de telefonia fixa em
objeto.

9.1.20. Manter, pelo período mínimo de 60 dias, mensagem informando o novo número em uso para cada ramal/linha, quando do
cancelamento de faixas de ramais ou linhas, seja durante o período do contrato ou encerramento do mesmo.

9.1.21. Assumir inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados por seus empregados ou por terceiros sob sua
responsabilidade, por negligência, imprudência ou imperícia, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo tendo a fiscalização
do CONTRATANTE.

9.1.21.1. Na ocorrência dos casos previstos acima, a CONTRATADA no�ficará o CONTRATANTE, por escrito, sendo que será ressarcido o dano
causado, dentro de 30 (trinta) dias, a contar da no�ficação ou apresentando recurso devidamente fundamentado sob pena de desconto na(s)
fatura(s) ainda a receber.

9.1.21.2. Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do escopo do objeto contratado, a CONTRATADA
repassará as informações técnicas com a devida análise fundamentada que comprovem o fato para a CONTRATANTE, sem qualquer ônus para a
mesma.

9.1.22. Iden�ficar seus funcionários ou prestadores terceirizados, através de crachás, uniformes ou outra forma que permita
o CONTRATANTE iden�ficá-lo como tal.

9.1.23. Responsabilizar-se pela manutenção dos números u�lizados pela operadora anterior, obedecendo às normas, condições e exigências
legais da ANATEL quanto à portabilidade, sem ônus para o Confea.

9.1.24. Responsabilizar-se pela manutenção dos números chaves (61) 2105-3700, 2105-3800, 2105-2200, com 300 (trezentos) ramais
disponíveis instalados na sede situada a SEPN Quadra 508 Bloco A, Asa Norte, Brasília/DF, devendo ser disponibilizar ramais durante a vigência do
contrato sem ônus para o Confea, mediante solicitação.

9.1.25. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas de seus funcionários, tais como: salários; seguros; bene�cios; encargos
sociais e previdenciários; assistência médica e quaisquer outros, em decorrência de sua condição de empregadora, ficando o CONTRATANTE isento
de qualquer vínculo emprega�cio.

9.1.26. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra�va, sobre todo e qualquer assunto e documento de interesse
do contratante, ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratual, devendo orientar seus empregados a
observar rigorosamente esta determinação.

9.1.27. Não reproduzir, divulgar ou u�lizar em bene�cio próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado
conhecimento em razão da execução dos serviços, sem consen�mento, por escrito, do CONTRATANTE.

9.1.28. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. É permi�da a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 40% (quarenta por cento) do valor total do contrato.

10.2. É vedada a sub rogação completa ou da parcela principal da obrigação.

10.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual,
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das a�vidades da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PORTABILIDADE DE CÓDIGO DE ACESSO

12.1. Conforme a Resolução Nº 426, de 9 de dezembro de 2005, código de acesso é conjunto de caracteres numéricos ou alfanuméricos
estabelecido em plano de numeração, que permite a iden�ficação de assinante, de terminal de uso público ou de serviço a ele vinculado.
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12.2. Ainda segundo a Resolução Nº 426, portabilidade de código de acesso é a facilidade de rede que possibilita ao assinante de serviço
de telecomunicações manter o código de acesso a ele designado, independentemente de prestadora de serviço de telecomunicações ou de área de
prestação do serviço, na forma da regulamentação específica.

12.3. Portanto, código de acesso é um código único que iden�fica um número telefônico, o qual pode ser portável entre operadoras.

12.4. A CONTRATADA deve assegurar o direito do assinante à portabilidade de código de acesso, no prazo e condições definidos na
Resolução da ANATEL Nº 426/2005.

12.5. A portabilidade numérica é a facilidade que possibilita ao cliente de serviços de telefonia manter o número do telefone 0800 e DDR a
ele designado, independentemente da operadora do serviço a que esteja vinculado.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

13.1. Deverá a CONTRATADA observar que:

13.1.1. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do
Confea;

13.1.2. É expressamente proibida a contratação de colaborador pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência
deste contrato; e

13.1.3. É expressamente proibida, sem a prévia anuência do CONTRATANTE, a transferência/subcontratação no todo ou em parte do objeto
deste contrato.

13.2. A inadimplência da CONTRATADA não transferirá a responsabilidade pelo pagamento ao CONTRATANTE, tampouco onerará o objeto
deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente qualquer vínculo de solidariedade, a�va ou passiva, para com o
CONTRATANTE.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE E GESTÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. A fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais será exercida por servidores devidamente designados pelo CONTRATANTE,
por meio de Portaria específica, nas funções de Gestor do Contrato, Fiscal Técnico, Fiscal Administra�vo e Fiscal Requisitante, em conformidade
com o art. 29 da Instrução Norma�va nº 94, de 23 de dezembro de 2022, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia.

14.2. A equipe de fiscalização do contrato, atuando nos termos dos ar�gos 31 a 38 da Instrução Norma�va nº 94, de 23 de dezembro de
2022, deverá acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do fornecimento/serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e
pendências que surgirem, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados no curso do
CONTRATO, e de tudo dará ciência diretamente à CONTRATADA, conforme ar�go 67, parágrafos, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.

14.2.1. A Equipe de fiscalização promoverá o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos qualita�vo e quan�ta�vo,
anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corre�vas dos trabalhos, em relatórios formais, nos quais deverão ser
apontadas as conformidades e as não conformidades.

14.2.2. A fiscalização acima mencionada não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade na execução dos serviços.

14.2.3. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da empresa CONTRATADA para
outras en�dades, sejam fabricantes, sejam técnicos, subempreiteiros, dentre outros.

14.2.4. A fiscalização poderá paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em conformidade com as
normas que regulam a matéria.

14.2.5. A fiscalização poderá esclarecer ou requerer correções de incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas.

14.2.6. A fiscalização exercerá rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, para evitar atraso no cumprimento dos
trabalhos.

14.3. Para o caso de impedimento de qualquer dos servidores indicados para as funções de fiscalização, serão designados
pelo CONTRATANTE servidores para atuar como subs�tutos.

14.4. Conforme previsto no ar�go 31, inciso I, da Instrução Norma�va nº 94, de 23 de dezembro de 2022, cabe ao Gestor do Contrato a
convocação para realização da reunião inicial, com a par�cipação dos Fiscais Técnico, Requisitante e Administra�vo do contrato, da CONTRATADA e
dos demais intervenientes por ele iden�ficados, cuja pauta observará, pelo menos:

14.4.1. presença do representante legal da CONTRATADA, que apresentará o preposto;

14.4.2. entrega, por parte da CONTRATADA, do termo de compromisso e do termo de ciência, conforme art. 18, inciso V, da Instrução
Norma�va nº 94, de 23 de dezembro de 2022; e

14.4.3.  esclarecimentos rela�vos a questões operacionais, administra�vas e de gestão do contrato.

14.5. As faltas come�das pela CONTRATADA deverão ser devidamente registradas no Processo de Execução pelo Gestor do Contrato, que
deverá propor ao Ordenador de Despesas a aplicação das sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas, nos termos do ar�go 67,
parágrafo 2º e do ar�go 87 da Lei nº 8.666/1993.

14.6. Caberá à CONTRATADA o pronto atendimento às exigências inerentes ao objeto contratado, feitas pelo Gestor do Contrato ou por
seu subs�tuto.

14.7. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou à terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE (art.
70 da Lei nº 8.666/93).

14.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o serviço prestado em desacordo com o contrato (art. 76 da
Lei nº 8.666/93). 

14.9. O pagamento será realizado conforme os termos da Cláusula Sé�ma.

14.10. Durante a execução do objeto, o fiscal do contrato deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a
sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

14.11.  O fiscal do contrato deverá apresentar ao responsável ou preposto indicado pela CONTRATADA a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
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14.12. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

14.13. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita
pelo fiscal do contrato, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

14.14.  O fiscal do contrato poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar
ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DO CONTRATO

15.1. A CONTRATADA deverá prestar garan�a em favor do CONTRATANTE no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do
instrumento contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, em uma das modalidades previstas na Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993.

15.2. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

15.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

15.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

15.2.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

15.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando
couber.

15.3. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a
respec�va reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Com fundamento no ar�go 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Confea e será
descredenciada do Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garan�da a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação
de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que:

16.1.1.  apresentar documentação falsa;

16.1.2. fraudar a execução do contrato;

16.1.3.  comportar-se de modo inidôneo;

16.1.4. cometer fraude fiscal; ou

16.1.5. fizer declaração falsa.

16.2. Para os fins do item 16.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos ar�gos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo
único, da Lei nº 8.666/1993.

16.3. Com fundamento nos ar�gos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, nos casos de
retardamento ou de inexecução do objeto, garan�da a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as
multas definidas nos itens 16.4, 16.5 e 16.6 abaixo, com as seguintes penalidades:

16.3.1. advertência;

16.3.2. suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Confea, por prazo não
superior a dois anos;

16.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

16.3.4. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos.

16.4. Em caso de inexecução parcial do objeto, a CONTRATADA fica sujeita à multa equivalente a 1% (um por cento) do valor unitário do
bem em atraso, por dia, por unidade, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor empenhado.

16.4.1. Considera-se inexecução parcial o atraso injus�ficado no prazo de entrega (para bens) ou no início da execução contratual (para
serviços) até o limite de 20 (vinte) dias.

16.5. Em caso de inexecução total do objeto, a CONTRATADA fica sujeita à multa de, no máximo, 30% (trinta por cento) do valor do
contrato.

16.5.1. Considera-se inexecução total o atraso injus�ficado no prazo de entrega (para bens) ou no início da execução contratual (para
serviços) superior a 20 (vinte) dias.

16.6. O não-cumprimento de obrigação contratual acessória, a exemplo da garan�a exigida no Item 15 (Garan�a do contrato), sujeitará a
contratada à multa de até 10% (dez por cento) do valor empenhado.

16.7. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer das situações previstas na
tabela 2 do item 16.8, a seguir.

16.8. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas
seguintes:

 

Tabela nº 01
GRAU CORRESPONDÊNCIA (R$)

01 Advertência escrita;
02 Multa de 0,3% sobre o valor a ser pago pelo serviço autorizado
03 Multa de 0,5% sobre o valor a ser pago pelo serviço autorizado
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Tabela nº 02
ITEM DETALHAMENTO DA INFRAÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

A Descumprir qualquer das obrigações contratuais previstas no edital e seus anexos. 2 Por ocorrência
B Não executar os serviços e/ou entregar os produtos conforme as especificações e as qualificações estabelecidas no edital e seus anexos. 2 Por ocorrência e por dia
C Recusar a execução de serviço determinado pela fiscalização, sem mo�vo jus�ficado. 3 Por ocorrência

D Permi�r a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 2
Por empregado e por

ocorrência
E Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3 Por ocorrência
F Permi�r situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano �sico, lesão corporal ou consequências letais. 3 Por ocorrência
G Não fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e produtos necessários à completa execução do objeto. 2 Por item não fornecido
H Instalar equipamentos que não atender as necessidades do serviço contratado 3 Por produto

I
Não reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo es�pulado no edital e seus anexos. 3 Por ocorrência

J Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratados. 2 Por dia
K Não prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados. 2 Por ocorrência e por dia

L Não manter as condições de habilitação originárias da contratação. 1
Por item e por

ocorrência
M Não apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e outros documentos necessários à habilitação. 1 Por ocorrência e por dia
N Cobrança por serviços não contratados. 1 Por ocorrência e por dia
O Cobrança de valores em desacordo com o contrato. 1 Por ocorrência e por dia
P Não reemi�r as faturas corrigidas. 1 Por ocorrência e por dia
Q Acumular 3 (três) advertências no período de 6 (seis) meses. 2 Por ocorrência e por dia

 

16.9.  O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

16.9.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será descontada da garan�a
contratual.

16.9.2. Se os valores das faturas e da garan�a forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de
15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

16.9.3. Esgotados os meios administra�vos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, aquela será encaminhada
para inscrição em dívida a�va.

16.9.4. Caso o valor da garan�a seja u�lizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de
até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação do CONTRATANTE.

16.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato
formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/1993.

16.11. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente jus�ficado e aceito pela Administração do CONTRATANTE, em
relação a(s) penalidade(s) aplicada(s) a CONTRATADA ficará isenta desta(s).

16.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

16.13. Caberá ao Ordenador de Despesa, após o devido processo legal, garan�do o contraditório e a ampla defesa, decidir pela aplicação da
sanção administra�va cabível.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE

17.1. O preço consignado no contrato poderá ser corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a par�r da
data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IST (Índice de Serviços de Telecomunicações), divulgado pela ANATEL em conjunto
com a Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE), ou outro índice que venha a subs�tui-lo, no caso de ex�nção, observados os
preços pra�cados no mercado.

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo
reajuste.

17.3. Na hipótese da ANATEL determinar redução de tarifas, de maneira análoga, a CONTRATADA deverá repassar ao CONTRATANTE, a
par�r da mesma data-base, as tarifas reduzidas.

17.4. Os reajustes de tarifas devem ser comunicados ao CONTRATANTE, por meio de documento oficial expedido pela CONTRATADA.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

18.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.2. A rescisão do contrato poderá ser:

18.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Confea, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, no�ficando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

18.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração
do Confea.

18.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

18.2.4. No caso de a CONTRATADA perder as condições de habilitação técnica e qualificação econômica exigidas para a celebração deste
contrato.

18.2.5. No caso de as sanções contratuais previstas serem insuficientes para reparação do dano causado pela CONTRATADA ao erário.

18.3.  A rescisão administra�va ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

19.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, rela�vos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garan�ndo que: 
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19.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos art. 7º e 11º da Lei nº
13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legí�mos, específicos, explícitos e informados ao �tular; 

19.1.2. O tratamento seja limitado às a�vidades necessárias ao a�ngimento das finalidades de execução do contrato e do serviço
contratado, u�lizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação
judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

19.1.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, essa será realizada mediante
prévia aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consen�mento dos �tulares (salvo nos casos em que opere
outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser u�lizados na execução dos serviços especificados no contrato original
e, em nenhuma hipótese, poderão ser compar�lhados ou u�lizados para outros fins; 

19.1.4. Os sistemas operacionais que servirão de base para o armazenamento dos dados pessoais coletados deverão seguir um conjunto de
premissas, polí�cas e especificações técnicas que regulamentam a u�lização da tecnologia da informação e comunicação no Governo Federal; 

19.1.5. Os dados ob�dos em razão do contrato original serão armazenados em um banco de dados seguro, com garan�a de registro das
transações realizadas na aplicação de acesso (log) e de adequado controle de acesso e com transparente iden�ficação do perfil dos usuários, tudo
estabelecido como forma de garan�r a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compar�lhamento desses dados com terceiros; e 

19.1.6. Encerrada a vigência do contrato orginal ou não havendo mais necessidade de u�lização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou
não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo CONTRATANTE e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob
instruções e na medida do determinado pelo CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as suas cópias porventura
existentes (seja em formato digital ou �sico), salvo se a CONTRATADA �ver que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra
hipótese prevista na LGPD. 

19.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta subcláusula, inclusive
no tocante à Polí�ca de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e ao tratamento dos dados pessoais de que
trata a presente cláusula. 

19.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de
negócio do CONTRATANTE implicará para a CONTRATADA e para os seus prepostos - devida e formalmente instruídos neste sen�do - o mais
absoluto dever de sigilo, no curso do presente Contrato e pelo prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final. 

19.4. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos �tulares
previstos na LGPD e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário,
Ministério Público e Órgãos de Controle. 

19.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao CONTRATANTE quando receber uma solicitação de um �tular de dados a respeito
de seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções
documentadas do CONTRATANTE ou conforme exigido pela LGPD ou pelas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor. 

19.6. O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do CONTRATANTE no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas da ocorrência de qualquer incidente que implique em violação ou risco de violação de dados pessoais, para que esse possa adotar as
providências devidas. 

19.7. A critério do Encarregado do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do Relatório de
Impacto à Proteção de Dados (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto do contrato original, no tocante a dados
pessoais. 

19.8. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste instrumento e de acordo com o que dispõe a
Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

É parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, a integralidade do Processo nº 00.001879/2023-10, vinculado aos termos
do Pregão Eletrônico nº 12/2023, cuja realização decorre da autorização da autoridade superior deste Conselho, e a proposta da CONTRATADA.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO AMPARO LEGAL

A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº 12/2023 realizado com fundamento nas Leis nº 8.666, de 1993 e nº
10.520, de 2002.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste contrato, no edital de Pregão Eletrônico nº 12/2023 e seus anexos, os
chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da
matéria, em especial a Lei nº 8.666, de 1993, aplicando-lhe, quando for o caso, suple�vamente, os princípios da teoria geral dos contratos
estabelecidos na legislação civil brasileira e às disposições do direito privado.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administra�vamente, serão processadas e julgadas na
Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, depois de lido, o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas
partes.

 
Visto Jurídico sobre os aspectos formais:

João de Carvalho Leite Neto (OAB/DF 19.914)

Chefe da Subprocuradoria Consul�va - mat. 592
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Documento assinado eletronicamente por João de Carvalho Leite Neto, Chefe da Subprocuradoria Consul�va, em 27/10/2023, às 11:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Bernardes Ferreira de Souza, Usuário Externo, em 07/11/2023, às 09:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JeanKarlo Rodrigues da Cunha, Usuário Externo, em 07/11/2023, às 12:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Evânio Ramos Nicoleit, Vice-Presidente no exercício da Presidência, em 07/11/2023, às 14:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0844377 e o código CRC 00B98788.
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